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7.1.3. A não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a Ieitüra dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;
7.1.4. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
7.1.5. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua copia
alternativa do arquivo digital;
7.1.6. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais apos a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
7.1.7. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exig idas;

7.1.8. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponivel no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, trâ guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
7.1.9. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 01;

7.1.10. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta. Prazo de Entrega;
Local de Entrega; Do Recebimento, Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova

Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e

característica dos produtos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias rn

/oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos

os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga
tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as

despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas

Especificações, constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do objeto,

licitado.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos

relacionados para habilitação (item 8), os quais serão examinados pela Comissão de

Licitação.
8.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrÔnico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao orgão emissor.
8.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.

8.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz.

8.8.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos

deverão estar em nome desta.
8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3.1. A documentação exigida deverá tervalidade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.
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9. DA naaurreçÃo:
9.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212t1991, às contribuições instituÍdas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
9.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de 1943.

9.2. PARA COMpROVAÇÃO DA QUALIFtCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANGETRA:
9.2.1. Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para início da disputa.

9.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
9.3. í . Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de '1988, conforme o que disciplina o inciso V
do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

9.3.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar o.L/
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vlll.

9.3.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida /
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO !X.

9.3.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo/
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.
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9.4. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no
13.726, é dispensada a exigência de:
9.4.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.4.2. Autenticação de copia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a copia, atestar a autenticidade;
9.4.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo proprio agente administrativo;

9.5. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.
9.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

9.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçâo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exígida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está
apresente alguma restrição.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

ptazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, paru a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.8.2. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital,
sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

9.9. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da ata de

registro de preços.

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10.1 . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
10.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
apos, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
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lacres e protocolos.
10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
10.6. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
10.6.1. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
11.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autorda oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela poderão fazer lances

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
10.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
10.í1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

í0.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

10.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofeftado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços

praticados no mercado.
10.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
í0.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, a Pregoeira procederá à
abedura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO' do licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e

item 9 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá
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negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
10.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9. 1 7.

í0.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
10.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeira restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
10.21. No caso de vício na documentaÇão de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela
Prêgoeira, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 8.13 deste edital.
10.22. O prazo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pela
Pregoeira, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicaÇáo da decisão
da Pregoeira acerca de eventuais recursos interpostos.
10.23. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
impllcará na decadência do direito á contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital.
10.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentaçáo em situação
regular, conforme estabelecido no item 8 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.26. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores dêvidamente
ajustados.
10.26. 1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

10.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada

vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
10.27. Poderá a Pregoeira, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

prosseguimento dos trabalhos.
10.28. Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicaçáo à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.
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10.29. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo enveÍope que contiver sua habilitação.
10.30. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Apos
inutilizará os mesmos.
10.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela
Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í1. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
11.3. Apos a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
11.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela

Pregoeira.
12.2. Será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura lt/unicipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio da Pregoeira à autoridade
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
It/unicípio de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
wurw-nsb-Blgav.bI
12.4.Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
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13. DO REGTSTRO DE PREçOS
13.1. Apos a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos
classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.
13.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatorio, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condições previstas neste edital
e seus anexos.
13.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura.
13.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
'13.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.
13.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.
13.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatorio.
13.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í4. DA VIGÊNCIA
14.1. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

15. DO CONTRATO
15.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;
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d) a Ata de Registro de Preços

15.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í6. DAS CONDTCOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
16.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
16.1 .1 . lVlanter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda
a vigência da Ata de Registro de Preços;
16.1.2. Fornecer produto de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços, a
partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
16.1 .3. Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
aquisição do objeto;
16.1.3. Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitação, que estiver
fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, sem qualquer ônus paru a adquirente;
16.1.4. Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou
substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem ônus paru a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação,
desde que os danos causados não sejam de responsabilidade da Prefeitura;
16.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

16.2.1. Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

16.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do

objeto contratado;
16.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura;

17. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
17.1. O ptazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização
de fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao

licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

18. DO LOCAL DA ENTREGA
18.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Empregos, situada na Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N - Centro - Nova Santa
Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

19. DO RECEBIMENTO
19.1.1. Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
19.1.2. Definitivamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal
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supracitado.
19.2. É. ressalvada a Prefeitura a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro das
especificações exigidas na licitação conforme especificaçôes neste Pregão Presencial em
especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos
termos do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.
'19.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, Sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios ou
outros documentos que se fizerem necessários.

20. DO PAGAMENTO
20.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS.

20.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

20.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

21. DO VALOR
21.1. O valortotal estimado para esta licitação será de R$ 20.042,68 (vinte mil, quarenta e

dois reais e sessenta e oito centavos), conforme Anexo I - Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

22. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

22.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
22.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
22.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

22.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitâção e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

22.5. Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditorio e ampla defesa.

22.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

23. DAS DTSPOSIÇOES FINATS

23.1 . Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.

23.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

23.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
23.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente

normal na Administração da Municipal.
23.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
23.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação,
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b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei
8'666/93' 

24. sÃo 
'ARTES 

TNTEGRANTES DESTE EDTTAL:
24.1. ANEXO I - Termo de Referência;
24.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
24.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
24.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
24.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
24.6. ANEXO Vl Modelo de Declaração comprobatoria de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

24.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;

24.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
24.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
24.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento;
24.11. ANEXO Xl - Modelo Declaração de Não Parentesco'
24.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

2s.1. Ficaeteito o foro da comarc" il #i:ã:imo da serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 0110612020

Kondo
Municipal

38

P

^
n.ltt
I lp ",lr-\:"-,'.' d-)v,o

Cláudia Pereira da Silva
Pregoeira

Portaria n'005/2020

O
Jü-h>

Lourival \Iitor dos Santos
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1412020 . SRP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

2. ESPECI Ões oos PRoDUToS / P O ESTIMADO:

Obs. O fornecimento deverá estar legalizado.

3. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
3.1. O ptazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partirda autorização

de fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o proximo fornecedor classificado, cabendo ao

licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

4. DO LOCAL DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão serentregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Empregos, situada na Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N - Centro - Nova Santa

Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

5. DA VALIDADE DOS PRODUTOS
5.1.Para os materiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescente a partir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)
do prazo total da validade.

6. TNFORMAÇOES ADTCIONAIS

6.1 Do ptazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

39

ote: 1

1 8718 Prancha de eucalipto vermelho -
Medidas 5,0 x 0,20 x 0,06 CxLxE

96,00 UN 84,33 8.095,68

2 8717 Prancha de eucalipto vermelho -
Medidas 6,0 x 0,20 x 0,06 CxLxE

100,00 UN 102,00 10.200,00

3 1 699 Pregos 26 X 84 universal 100,00 KG 17,47 1.747,00
TOTAL 20.042,68
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1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de
pranchões de eucalipto e pregos a serem utilizados na reforma de pontes, conforme
especificações e quantitativos abaixo relacionados.
1.2 O valor máximo global é de - R$ 20.042,68 (vinte mil, quarenta e dois reais e
sessenta e oito centavos).

Código
do
produto,
serviÇo

Item \ome do produto/serviço Quantídade Unidadr Preço
máxímo

Preço
máximo
lotal
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ANEXO II

EDITAL oe pRrcÃo PRESENcIAL No 14l2o2o
ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 1 42020 _AN EXO2_ARQU IVO DlclTAL D E P RO POSTA.es I

40
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ANEXO il

EDTTAL oe pneoÃo pRESENctAL No 14t2ozo

ANEXO III _ PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 14I2O2O

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.qov.br), clique no
link Licitações.

s,H,§trr#-a§ TELAS ABA!)[O COMO EXEMpLOS pARA A SEREM SEGUTpOS;

Apos clique na modalidade licitatória desejada e escolha o processo/objeto pretendido e
assim visualizar as principais informações referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponÍveis para Download.

Alguns dos arquivos disponiveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim apos este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF

com o

Nome Edital do Pregão Presencial n" 1412020.pdf, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP142020_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo

PP142020_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Serão liberadas as opções
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

Arquivo de PÍopostê

Lotes

l.lg Lote l.lome do Lote Preço

li :

,1. l:, i,j,, .,J,t:,rír i,,,:ri,:Iir:

9sta, 1.O de laneire de 2O14 0 §istemôr - wov,equiplano,conl.h Versãor 1,1.].8

t;
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ffiouuotdoJornecedor no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

43

Clique no botão
janela:

Entidàde Nr Licitação
Prefeitura Municipêl de lbipoÍõ OàOOSS

Y:\PF?+(01 4_ANEXO 2_AH Q U IVO DI G I TAL DE pE OPOS TA.

Prego Máximo
133.772.OO

267.1 69.60
35 000-oo

Lotes

ool
oo2
oo3

Nome do Lote
ETANOL COMUM
GASOLINA COMUM
DIESEL S'I O

de Janeiro de

Ci{*b .

Onds hú{úr

lool*r*r r@lHr* !fr à.(rÉ,@.r. §r.hErc.r<.
r'ÊuÉ,4.núrÇ !íd'.IdÊr ür lFr{aiorilh !, r(.,.,brnd§.
ftr !tm&]

t.lr

tt{ffiro r f,mdãmârà

§ ..tr!rr,,, r.rr,írnr'I'{,)

*%

! d{,-nic {k ,^r}ila-lü

rrsr 6 .**,rr. á

,',!{.iç-àr Errà-l'dl nauir &-. Àrr.i."r}<I

,\dÁt.r. l'#.ir §ãÀr..1i

âim ruâ

,rq,Íc úL' tiio§,!r

c.§dá *taliÉá

V6t*lr ü: rlvlerô ir,!' rlrrr, F.o.! & r{'Frt}b.§,u!.r,

Apos o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (.) são de

preenchimento obrigatorio, clique no botão l iEepresentante e abrirá a janela:

Apos o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (.) são de

preenchimento obrigatorio, clique no botão e voltará a tela anterior, apos

clique no botão I #guadrqçocietáio lpara preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a
janela:

E-nqail

CPF "

EndeÍeÇo '

Baino Cidàdô "

Teleíone

cámpos obrigÀtóÍios

FG

CEP

NúmêÍo' Complêmêntô

UF"
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/ tlÍ'lPJ

Nome '

Bairro Cidade'

E-rnail

CNPJ " Telefone do contador

Tipo de registío " Dê!ô do leeisllg: Númelo do lggisllo:

Pessoa

Endereça

Fas

lnscrição Estadual lnscrição Municipal lome do contêdor

B&
Nome

, Fisica o Juídrcà

UF " I]EP "

Celular

Tipo de cargo ou Íunção *

(|,

Preencha os dados, nã-o esquecendo que os campos com * são obrigatorios. Apos

preencher, clique ", 
i' para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

ts
em . Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados

Apos informado lgdqs-gSSggigS clique em

fi feçtrar

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados.

Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

Y: \PF?4(01 4_Afl EX0Z-AFQUIV0 0 lG I TAL DE PB0P0 I TA'. esl

Entidade Ne Licitação

Arquivo de Proposta

PreÍeitura Municipal de lbiporã 2013 Pregão Presencial

ModalidadeExer,:ício

0üú053

Tipo

Por Lote

Preço MÉximo

1 33 772.00

267 1 6S.60

35.000.00{aÇ=I

Lotes

DIESEL S.IO

Ns Lote

001

002

003

Nome do Lote

ETANOL COMUM

GASOLINA COMUM

t* Dudo* dolornecedor ü §ravar proposta W lmprimir proFosta &il gui'

Sexta, 10 de Janeiro de 2(114 Equiplano §ígtenras - wl*v,equiplano.com.br V*r:ào:1,.1,,3,8
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Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a

marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preço unitário de cada
produto.

Apos cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravarproposta
g*l Eravur prop,q§!1.--.. 

_

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a japela

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

lmprimir proposta: §} lmprimir proposta

Para fechar o programa, clique no botão:
!Íá"1 -&Lt 5àr

45

ATENÇÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP142020_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") no PEN DRIVE, o quat

será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. QualQuer dúvida, entrar em contato com

o Departamento de Licitações da Prefeitura [Municipal de Nova Santa BârbaralPr - Fone (43)

3266-81 14 ou no e-mail licita cao@ b.or.oov.br

Y: \PP4(01 4_AN EXú 2_AF Q UlVO Dl Gl TAL DE PH 0P05 TA-.esl

Entidade Ne Licitação Exercicio Modalidade

Arquivo de Proposta

Tipo da apuração

Prefeitura Municipal de lbiporã Por Lote

ü

000053 2013 Pregão Presencial

lle ltern

Produtos/S erviços

Pre(o Total do Lote:

t)02

0.00

Total

0.80

0.00DIESEL 5.10

s-1 0

ülde. Urrid. PreçoUn.h1áv. Marca

1.0ü uN 10 000.00

1.00 uH 25 0ü0.ü0

Preço Llnitério Preço

ú.úú

i ililil:

S §ravar propostatS ouaor do Jornecedor § sui'

Terça, 1,1 de Janeiro de 2014 Equiplano §ictemal Versãor 1,1,3.8

,S|, nrop*rtà gíôvàÍr! tnr Y:\PFXXüI{-êtlttx§.a-.eRQUIVÕ
!F DIGITT.L DE PROPOSTÂ"*s! lll
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IUüVA §ANTA BARBARA
ESTADO OO PAeAt'tÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLITAÇÃO

Pregão Presencial N" 1412020 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no-porintermédiodeSeurepresentantelegalo(a)Sr.(a)

portador da RG no.............. e do CPF
no.............. ....., declara que "Atende PlenamenÍe" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF

4G

25

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mait- liçrlasaa@tt§b.pl-gay-tu - www.nsb.pr.gov.br



PR EFEI TU RA rrlluN I Cl FAL

NOVA SANTA BÁNEARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No '1412020 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa......... CNPJ

esta enquadrada na categoria............... ....(Pequeno Porte
ou lVlicroempresa), bem como não está incluída nas hipoteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembrô de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no GRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

47
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NOVA SANTA BARBARA
E§TADO DO PARA.NA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO OUANTO AO CUMPRTMENTO AS NORMAS RELATTVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7o, tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 1412020 - SRP

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

48
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49NOVA SANTA BARBARA

EÊTADO DO PARAI"IÀ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial N" í412020 - SRP

A (empresa). estabelecida na

no ..............., inscrita no
CNPJ sob no Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatorio, sob a modalidade Pregão Presencial N' í412020 -

SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que náo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

28
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NOVA SANTA BARBARA
E§TADO DO PARAI'IA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS |MPEDIT|VOS

Pregão Presencial No 1412020 - SRP

A (empresa). estabelecida
na.............. no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 14l2O2O - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 1412020 - SRP

51

A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

CNPJ n.o

CREDENCIA o (a) Sr.(a) ,

(CARGO), pofiador(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante q Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 1412020 - SRP, para eventual aquisição
de pranchões de eucalipto e pregos a serem utilizados na reforma de pontes, podendo

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

com sede na
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